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COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG
CNPJ 17.155.730/0001-64 – NIRE 31300040127

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA
EM 11 DE DEZEMBRO DE 2023

Data, hora e local: 11-12-2023, às 11 horas, realizada de forma exclusivamente digital, conforme Resolução CVM 81/2022. Convocação e publicações: A Assembleia foi regularmente convocada por meio da publicação do edital de convocação em 11, 13 e 14-
11-2023, no jornal “O Tempo”, fls. 12, 16 e 12, respectivamente. O mapa de votação sintético consolidado dos votos proferidos por meio de boletins de voto à distância foi divulgado ao Mercado em 08-12-2023 e ficou à disposição dos acionistas para eventual
consulta no site de RI da Companhia. Presenças e quórum: Presentes acionistas da Companhia Energética de Minas Gerais-Cemig que representavam 96% (ações ON) e 17,6% (ações PN) do capital social. Presentes, ainda, o Diretor de Finanças e Relações
com Investidores, Leonardo George de Magalhães e o Gerente de Governança, Denis Teixeira Ferreira Dias. Mesa e instalação: Presidiu os trabalhos, Denis Teixeira Ferreira Dias, que convidou a mim, Daniele Cristina Pinheiro Duarte, para secretariá-la. Instalada
a reunião, os acionistas presentes aprovaram, por unanimidade, a lavratura da presente ata na forma de sumário, ficando facultada aos acionistas a apresentação de declarações de voto, manifestação de protesto ou dissidência, as quais serão recebidas pela
Mesa e registradas em ata. Ordem do dia: Deliberar sobre: 1- Recomposição do Conselho Fiscal da Companhia, haja vista vacância nesse colegiado de indicação do acionista majoritário, Estado de Minas Gerais; 2- Revisão do Estatuto Social da Companhia a
fim de alterar a nomenclatura dos cargos da Diretoria Executiva Estatutária; 3- Consolidação do Estatuto Social da Companhia, de forma a refletir as alterações indicadas; e 4- Autorização para os administradores praticarem todos os atos necessários à efetivação
das deliberações acima. Leitura de documentos e recebimento de votos: Foi dispensada, por unanimidade dos presentes, a leitura dos documentos relacionados às matérias da pauta desta Assembleia, uma vez que o seu conteúdo é do inteiro conhecimento dos
acionistas. Registra-se que a representante do Estado de Minas Gerais, Dra. Daniela Victor de Souza Melo, recebeu orientação de voto por meio dos ofícios CCGE nº 84/2023, de 25-09-2023, SEDE/CCGE nº 97/2023, de 05-10-2023, CCGE nº 62/2023, de 16-
06-2023 e SEDE/CCGE Nº 98/2023, de 16-10-2023. Deliberações: 1) Eleger, por maioria, conforme mapa final de votação em anexo, por indicação do acionista majoritário, Estado de Minas Gerais: a) conforme Ofício CCGE nº 84/2023, de 25-09-2023, Lucas de
Vasconcelos Gonzalez, brasileiro, casado, bacharel em Direito, Carteira de Identidade MG 13.950.416, SSP/MG e CPF 095.574.846-16, com endereço comercial em Belo Horizonte, na Avenida Barbacena, 1200, Edifício Júlio Soares, Santo Agostinho, CEP
30.190-131, com 624.661.986 votos favoráveis, 0 votos contrários e 82.015.960 abstenções, como membro efetivo do Conselho Fiscal, em substituição à Sra. Elizabeth Jucá e Mello Jacometti, para cumprir o mandato de 2 (dois) anos em curso, ou seja, até a
data da AGO a ser realizada em 2024; b) conforme Ofício SEDE/CCGE nº 97/2023, de 05-10-2023, Rodrigo Rodrigues Tavares, brasileiro, casado, advogado, Carteira de Identidade 11.884.723, SSP/MG e CPF 068.856.846-78, com endereço comercial em Belo
Horizonte, na Avenida Barbacena, 1200, Edifício Júlio Soares, Santo Agostinho, CEP 30.190-131, com 624.661.986 votos favoráveis, 0 votos contrários e 82.015.960 abstenções, como membro suplente do Conselho Fiscal, em substituição ao Sr. Igor Mascarenhas
Eto, para cumprir o mandato de 2 (dois) anos em curso, ou seja, até a data da AGO a ser realizada em 2024; c) conforme Ofício CCGE nº 62/2023, de 16-06-2023, Luiz Fernando Medeiros Moreira, brasileiro, casado, contador e administrador, Carteira de
Identidade MG 372627, SSP/MG e CPF 216.681.166-34, com endereço comercial em Belo Horizonte, na Avenida Barbacena, 1200, Edifício Júlio Soares, Santo Agostinho, CEP 30.190-131. com 624.661.986 votos favoráveis, 0 votos contrários e 82.015.960
abstenções, como membro suplente do Conselho Fiscal, em substituição à Sra. Luiza Cardoso Barreto, para cumprir o mandato de 2 (dois) anos em curso, ou seja, até a data da AGO a ser realizada em 2024.Desse modo, fica assim a composição do Conselho
Fiscal da Companhia: Efetivos: Gustavo de Oliveira Barbosa (majoritário), Pedro Bruno Barros de Souza (majoritário), Lucas de Vasconcelos Gonzalez (majoritário), Michele da Silva Gonsales Torres (ações preferenciais), João Vicente Silva Machado (minoritários).
Suplentes: Rodrigo Rodrigues Tavares (majoritário), Luiz Fernando Medeiros Moreira (majoritário), vago (majoritário), Ronaldo Dias (ações preferenciais), Ricardo José Martins Gimenez (minoritários). Registra-se que os membros do Conselho Fiscal ora eleitos
tiveram análise prévia dos órgãos de governança, inclusive pelo Comitê de Auditoria Estatutário da Companhia, não sendo registrado nenhum óbice à eleição e declararam, antecipadamente, que não incorrem em nenhuma proibição no exercício de atividade
mercantil, que preenchem os requisitos legais e não se enquadram em nenhuma das vedações descritas na Lei 6.404/1976, Lei 13.303/2016 e demais normas e regulamentações aplicáveis. Assumiram, ainda, o compromisso solene de conhecer, observar e
acatar os princípios, valores éticos e normas estabelecidos no Código de Conduta Profissional e Declaração de Princípios Éticos da Cemig e no Código de Conduta Ética do Servidor Público e da Alta Administração do Estado de Minas Gerais. 2) Aprovar, por
maioria, conforme Ofício SEDE/CCGE nº 98, de 16-10-2023, e mapa final de votação anexo, com 706.669.770 votos favoráveis, 0 votos contrários e 8.176 abstenções, a revisão do Estatuto Social da Companhia a fim de alterar a nomenclatura dos cargos da
Diretoria Executiva Estatutária: a) Diretor Presidente: De “Diretor Presidente” para “Presidente”; b) Diretores Estatutários: De “Diretor” para “Vice-Presidente”; c) Diretores Adjuntos: De “Diretor Adjunto” para “Diretor”. Dessa forma, os artigos e os parágrafos do
Estatuto Social da Companhia, conforme o “Anexo 1” desta ata, passam a vigorar com a nova redação abaixo descrita: Art. 13 - O Conselho de Administração da Companhia será composto por 9 (nove) membros efetivos, dentre os quais um será o Presidente e
outro, o Vice-Presidente. (...) §6º - Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Presidente da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. Art. 18 - Caberá ao Conselho de Administração: (...); b) eleger, destituir e avaliar os
membros da Diretoria Executiva da Companhia, nos termos da legislação aplicável, observado o presente Estatuto Social; (...) v) manifestar-se sobre o aumento do quantitativo de pessoal próprio, a concessão de benefícios e vantagens, a revisão de planos de
cargos, salários e carreiras, inclusive a alteração de valores pagos a título de remuneração de cargos comissionados ou de livre provimento e remuneração dos membros da Diretoria Executiva;
Art. 19 - A Diretoria Executiva será constituída por 7 (sete) membros, acionistas ou não, residentes no País, eleitos pelo Conselho de Administração para mandato de 2 (dois) anos, observados os requisitos da legislação e regulamentação aplicáveis, sendo
permitida, no máximo, 3 (três) reconduções consecutivas, que terão as seguintes designações: (i) Presidente; (ii) Vice-Presidente de Finanças e de Relações com Investidores; (iii) Vice-Presidente Jurídico; (iv) Vice-Presidente de Distribuição; (v) Vice-Presidente
de Geração e Transmissão; (vi) Vice-Presidente de Comercialização; (vii) Vice-Presidente de Participações. §1º - Os membros da Diretoria Executiva permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, devidamente eleitos, sejam empossados. §2º - Os
membros da Diretoria Executiva exercerão seus cargos em regime de tempo e de dedicação integral ao serviço da Companhia, sendo permitido o exercício concomitante e não remunerado em cargos de administração de subsidiárias integrais, controladas e
coligadas da Companhia, a critério do Conselho de Administração, competindo-lhes, porém, obrigatoriamente, o exercício dos cargos correspondentes nas Subsidiárias Integrais Cemig Distribuição S.A. e Cemig Geração e Transmissão S.A. §3º - Os membros da
Diretoria Executiva, não empregados ou aqueles com contrato de trabalho suspenso, terão direito a uma licença anual remunerada, por prazo não superior a 30 (trinta) dias, de forma não cumulativa, acrescida de um terço da remuneração mensal em vigor. §4º -
O Conselho de Administração poderá autorizar a contratação de Diretores não estatutários. Art. 20 - Ocorrendo ausência, licença, vacância, impedimento ou renúncia de quaisquer dos demais membros da Diretoria Executiva, esta poderá, mediante a aprovação
da maioria de seus membros, atribuir a outro membro da Diretoria Executiva o exercício temporário das funções respectivas. Parágrafo único - O membro da Diretoria Executiva eleito exercerá o cargo pelo tempo de mandato que restava ao substituído. Art. 21 -
A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos 2 (duas) vezes por mês e, extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente ou por 2 (dois) Vice-Presidentes, mediante aviso por escrito, correspondência eletrônica ou outro meio digital
com antecedência mínima de 2 (dois) dias, o qual, entretanto, será dispensado no caso de estarem presentes todos os membros da Diretoria Executiva. As deliberações da Diretoria Executiva serão adotadas pelo voto da maioria de seus membros, cabendo ao
Presidente o voto de qualidade, em caso de empate. Art. 22 (...) §3º - (...) a) elaborados com a coordenação do Presidente e com a participação de todos os Vice-Presidentes; (...) §4º - (...) i) aprovar a designação de empregados próprios para o exercício de
cargos gerenciais da Companhia, mediante proposta do Vice-Presidente responsável, observado o disposto na alínea “h” do inciso I do art. 23; (...) §5º - A prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, a celebração de contratos e demais
negócios jurídicos será efetuada pelo Presidente, conjuntamente com um Vice-Presidente, por dois Vice-Presidentes, ou por mandatário devidamente constituído. §6º - A outorga de procurações deverá ser realizada pelo Presidente, conjuntamente com um Vice-
Presidente, ressalvada a competência definida na alínea “c”, inciso I, do art. 23, para a qual será exigida apenas a assinatura do Presidente. §7º - Ressalvado o disposto neste Estatuto Social, poderá a Diretoria Executiva conferir delegação de poderes para
aprovação e assinatura de negócios jurídicos no âmbito dos órgãos pertencentes à respectiva unidade de negócios, relacionados aos atos ordinários de gestão, inclusive a comercialização de energia. k) examinar e deliberar acerca da contratação de consultores
externos, quando solicitado por qualquer membro da Diretoria Executiva, observado o disposto no art. 18, alínea “j”, e art. 22, § 4º, alínea “g”; Art. 23 - Observado o disposto nos artigos precedentes e as boas práticas de governança corporativa, caberá a cada
membro da Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social, as deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração, o Regimento Interno e as decisões da Diretoria Executiva, sendo suas atribuições, entre outras: I – Presidente: a)
coordenar e administrar os trabalhos da Companhia, assim como todas as atividades estratégicas e institucionais das coligadas, controladas e consórcios de que fizer parte a Companhia; b) coordenar a elaboração, a consolidação e a implementação da Estratégia
de Longo Prazo e o Plano de Negócios Plurianual da Companhia, e das coligadas e controladas, nesse último caso, em conjunto com o Vice-Presidente diretor responsável, e, em ambos os casos, com a participação dos demais Vice-Presidentes; c) representar
a Companhia em juízo, ativa e passivamente; d) assinar, juntamente com um dos Diretores Vice-Presidentes, os documentos de responsabilidade da Companhia; e) apresentar o relatório anual dos negócios ao Conselho de Administração e à Assembleia Geral
Ordinária; f) admitir e demitir pessoal da Companhia; g) responsabilizar-se pelas atividades de Planejamento Estratégico, de Compliance e de Gestão de Riscos Corporativos; h) propor à Diretoria Executiva, em conjunto com o Diretor Vice-Presidente responsável,
as indicações para os cargos gerenciais da Companhia; i) propor as indicações para os cargos de Administração e Conselhos Fiscais das subsidiárias integrais, das controladas, coligadas e dos consórcios de que a Companhia participe, bem como dos órgãos
estatutários da Fundação Forluminas de Seguridade Social – Forluz e da Cemig Saúde, ouvido o Vice-Presidente responsável. j) coordenar a política e as ações de gestão de pessoas da Companhia, suas subsidiárias integrais e controladas; k) coordenar e
administrar processos e atividades relativos à comunicação e de relações institucionais, externa e internamente, no âmbito da Companhia, de suas subsidiárias integrais e controladas; l) planejar e prover as atividades relativas ao suprimento de materiais e
serviços, infraestrutura, tecnologia da informação, telecomunicações e serviços transacionais; e m) gerir os processos e atividades relativos à regulação do setor elétrico nacional e setores regulados afins, nos âmbitos interno e externo. II – Do Vice-Presidente de
Finanças e de Relações com Investidores: gerir os processos e atividades relativos à área financeira e relações com investidores. III – Do Vice-Presidente Jurídico planejar, coordenar e administrar as atividades jurídicas da Companhia, suas subsidiárias integrais
e controladas, inclusive atividades da Secretaria Geral e de Governança. IV - Do Vice-Presidente de Distribuição: gerir os processos e atividades de distribuição de energia elétrica e comerciais no ambiente de contratação regulado. V - Do Vice-Presidente de
Geração e Transmissão: gerir os processos e atividades de geração e transmissão de energia elétrica. VI - Do Vice-Presidente de Comercialização: gerir os processos e atividades relativos à comercialização de energia e do uso do sistema elétrico, ao planejamento
de mercado, ao relacionamento comercial no ambiente de contratação livre. VII - Do Vice-Presidente de Participações: gerir os processos e atividades relativos ao acompanhamento da gestão de subsidiárias integrais da Companhia à exceção de Cemig GT e
Cemig D, controladas, coligadas e às negociações e implementação de parcerias, consórcios, associações e sociedades de propósitos específicos, observada a política de participações. §1º - Em relação às empresas coligadas, os membros da Diretoria Executiva
exercerão suas atividades, nos termos do que disciplinarem os respectivos estatutos sociais ou acordos de acionistas. §2º - As competências de celebração de contratos e demais negócios jurídicos e a constituição de qualquer obrigação em nome da Companhia
outorgadas aos membros da Diretoria Executiva nos termos deste artigo não excluem a competência da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração, conforme o caso, nem a necessidade de observância das disposições previstas no presente Estatuto
Social no que diz respeito aos limites financeiros e à prévia obtenção das autorizações dos órgãos da Administração, quando for o caso. §3º - Além do exercício das atribuições que lhes são fixadas no presente Estatuto Social, compete a cada membro da Diretoria
Executiva assegurar a cooperação, a assistência e o apoio aos demais no âmbito de suas respectivas competências, visando à consecução dos objetivos e interesses maiores da Companhia. §4º - Compete a cada membro da Diretoria Executiva, no âmbito de
sua atuação, promover as ações necessárias ao cumprimento e à efetiva implementação das políticas de segurança do trabalho aprovadas pela Companhia. §5º - As atribuições individuais de cada membro da Diretoria Executiva serão fixadas de maneira
específica no seu Regimento Interno, competindo-lhes, dentre outros: (...) Art. 30 - A área de compliance, vinculada à Presidência, é responsável por: a) gerir o programa de compliance da Companhia, mediante prevenção, detecção e resposta a falhas no
cumprimento de normas internas e externas e desvios de conduta; e, b) coordenar e definir a metodologia a ser utilizada na gestão de controles internos. Parágrafo Único - O titular da área de compliance reportar-se-á diretamente ao Conselho de Administração
em situações em que se suspeite do envolvimento do Presidente em irregularidades ou quando este se furtar à obrigação de adotar medidas necessárias em relação à situação a ele relatada. Art. 31 - A área de gestão de riscos corporativos, vinculada ao
Presidente e liderada por Diretor Estatutário, é responsável por: a) coordenar o mapeamento e a gestão do portfólio de riscos corporativos; b) apoiar as demais áreas da Companhia na adoção das definições da política de riscos corporativos e dos parâmetros de
apetite a risco definidos pelo Conselho de Administração; c) definir a metodologia a ser utilizada na gestão dos riscos corporativos, e apoiar as demais áreas na sua implementação. Art. 40 - Os dividendos declarados, obrigatórios ou extraordinários, serão pagos
em 2 (duas) parcelas iguais, a primeira até 30 de junho e a segunda até 30 de dezembro de cada ano, cabendo à Diretoria Executiva, observados estes prazos, determinar os locais e processos de pagamento. Art. 43 – (...) §5º - Se o membro do Conselho de
Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva, o Diretor não estatutário ou o empregado for condenado, com decisão transitada em julgado, deverá ressarcir a Companhia de todos os custos, despesas e prejuízos a ela causados. §6º - A Companhia
deverá emitir Carta de Conforto para os membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva, do Comitê de Auditoria e para Diretores não estatutários, abrangendo atos praticados de boa-fé, observadas as disposições legais. 3)
Aprovar, por maioria, conforme mapa final de votação anexo, com 706.669.770 votos favoráveis, 0 votos contrários e 8.176 abstenções, a consolidação do Estatuto Social da Companhia, passando a ser o Anexo 1 da presente ata, de forma a refletir as alterações
indicadas. 4) Autorizar, por maioria, conforme mapa final de votação anexo, com 706.669.770 votos favoráveis, 0 votos contrários e 8.176 abstenções, aos administradores praticarem todos os atos necessários à efetivação das deliberações acima. Encerramento:
Franqueada a palavra, e, como não houve outras manifestações, lavrou-se a presente ata que, lida e aprovada, por unanimidade, sendo assinada por mim, Daniele Cristina Pinheiro Duarte, Secretária, conforme previsto na legislação aplicável. a.a) Daniele Cristina
Pinheiro Duarte, Secretária, Denis Teixeira Ferreira Dias, Presidente e Gerente de Governança, Daniela Victor de Souza Melo, Representante do Estado de Minas Gerais, Leonardo George de Magalhães, Diretor de Finanças e Relações com Investidores,Denis
Teixeira Ferreira Dias, pelo Romário Fernando da SilvaKarina Francisca de Andrade, pelo AMUNDI INDEX SOLUTIONS, FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES DINÂMICA ENERGIA - “FIA DINÂMICA”, IT NOW IDIV FUNDO DE ÍNDICE, IT NOW IGCT FUNDO
DE ÍNDICE, ITAÚ AÇÕES DIVIDENDOS FUNDO DE INVESTIMENTO, ITAÚ ARTAX MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO, ITAÚ ARTAX ULTRA MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO, ITAÚ FTSE®RAFI BRAZIL 50 CAPPED INDEX FUNDO
DE INVESTIMENTO DE AÇÕES; ITAÚ GOVERNANÇA CORPORATIVA AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO SUSTENTÁVEL e STICHTING JURIDISCH EIGENDOM FGR VGZ, Thiago Tadeu Silva da Costa, pelo BNDES Participações S.A.-BNDESPAR,
Boletim de Voto a Distância: ALLIANZ GLOBAL INVESTORS FUND - ALLIANZ BEST STYLE; ARERO - DER WELTFONDS -NACHHALTIG; ASSET MANAGEMENT EXCHANGE UCITS CCF; BLACKROCK LIFE LIMITED - DC OVERSEAS EQUITY FUND;
BUREAU OF LABOR FUNDS - LABOR PENSION FUND; BUREAU OF LABOR FUNDS - LABOR RETIREMENT FUND; CAISSE DE DEPOT ET PLACEMENT DU QUEBEC; CALIFORNIA PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM; CALIFORNIA PUBLIC
EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM; CANADA PENSION PLAN INVESTMENT BOARD; CIBC EMERGING MARKETS EQUITY INDEX ETF; CITITRUST LTD A T VANG FDS S - VANGUARD MODERATE GROWTH FUND; CITITRUST LTD A T VANGUARD
FDS SERIES VANGUARD INCOME FUND; CUSTODY B. OF J. LTD. RE: STB D. E. E. F. I. M. F.; DIMENSIONAL EMERGING CORE EQUITY MARKET ETF OF DIM; EMER MKTS CORE EQ PORT DFA INVEST DIMENS GROU; FLEXSHARES ESG AND
CLIMATE EMERGING MARKETS CORE INDEX FUND; FLEXSHARES MORNINGSTAR EMERGING MARKETS FACTOR TILT INDEX F; FRANKLIN LIBERTYQT EMERGING MARKETS INDEX ETF; FRANKLIN LIBERTYSHARES ICAV; FRANKLIN
TEMPLETON ETF T - FRANKLIN LIBERTYQ EMERGING M ETF; FRANKLIN TEMPLETON ETF TRUST - FRANKLIN FTSE BRAZI; FRANKLIN TEMPLETON ETF TRUST - FRANKLIN FTSE LATIN; FUNDAMENTAL LOW V I E M EQUITY; GENERAL
ORGANISATION FOR SOCIAL INSURANCE; GMO BENCHMARK-FREE FUND, A SERIES OF GMO TRUST; GOLDMAN SACHS ETF TRUST - GOLDMAN SACHS EMERGING M; HSBC BANK PLC AS TRUSTEE OF STATE STREET AUT EMERG;
INTERNATIONAL MONETARY FUND; INVESCO DWA EMERGING MARKETS MOMENTUM ETF; INVESCO MARKETS III PLC - INV FTSE RI EMERGING MARK U ETF; INVESCO MARKETS III PLC - INVESCO FTSE EMERGING MA; ISHARES EDGE MSCI
MULTIFACTOR EMERGING MARKETS ETF; ISHARES EMERGING MARKETS FUNDAMENTAL INDEX ETF; ISHARES II PUBLIC LIMITED COMPANY; IVESCO FTSE RAFI EMERGING MARKETS ETF; JNL EMERGING MARKETS INDEX FUND; JOHN
HANCOCK FUNDS II EMERGING MARKETS FUND; JOHN HANCOCK TRUST COMPANY COLLECTIVE INVESTMENT T; JPMORGAN BETABUILDERS EMERGING MARKETS EQUITY ETF; LEGAL GENERAL GLOBAL INFRASTRUCTURE INDEX FUND;
LEGAL & GENERAL FUTURE WORLD ESG EMERGING MARKETS; LEGAL & GENERAL GLOBAL EMERGING MARKETS INDEX FUND; LEGAL & GENERAL ICAV; LEGAL AND GENERAL ASSURANCE PENSIONS MNG LTD; LEGAL AND GENERAL
ASSURANCE SOCIETY LIMITED; LOCAL AUTHORITIES SUPERANNUATION FUND; MANAGED PENSION FUNDS LIMITED; MERCER UCITS COMMONCONTRACTUAL FUND; METALLRENTE FONDS PORTFOLIO; NFS LIMITED; RUSSELL INVESTMENT
COMPANY PUBLIC LIMITES COMPANY; SAUDI ARABIAN MONETARY AUTHORITY; SCHWAB EMERGING MARKETS EQUITY ETF; SCHWAB FUNDAMENTAL EMERG0ING MARKETS LARGE COMPANY INDEX ETF; SCHWAB FUNDAMENTAL
EMERGING MARKETS LARGE COMPANY INDEX FUND; SCOTIA EMERGING MARKETS EQUITY INDEX TRACKER ETF; SCOTTISH WIDOWS INVESTMENT SOLUTIONS FUNDS ICVC- FUNDAMENTAL; SPDR SP EMERGING MARKETS FUND; SSGA
SPDR ETFS EUROPE II PUBLIC LIMITED COMPANY; STATE STREET IRELAND UNIT TRUST; STELLAR INSURANCE, LTD.; STICHTING BEDRIJFSTAKPENSIOENFONDS VOOR DE DETAILHANDEL; STICHTING PGGM DEPOSITARY; STICHTING
PHILIPS PENSIOENFONDS; STRIVE EMERGING MARKETS EX-CHINA ETF; THE BANK OF N. Y. M. (INT) LTD AS T. OF I. E. M. E. I, UK; THE BOARD OF THE PENSION PROTECTION FUND; THE EMERGING M.S. OF THE DFA I.T.CO.; THE MASTER
TRUST BANK OF JAP, LTD. AS TR. FOR MTBJ400045828; UNIVERSAL INVEST LUXEMBOURG AS ON BEHALF OF UNIVEST; UTAH STATE RETIREMENT SYSTEMS; VANGUARD EMERGING MARKETS STOCK INDEX FUND; VANGUARD ESG
INTERNATIONAL; VANGUARD F. T. C. INST. TOTAL INTL STOCK M. INDEX TRUST II; VANGUARD FIDUCIARY TRT COMPANY INSTIT T INTL STK MKT INDEX T; VANGUARD FUNDS PLC / VANGUARD ESG EMERGING MARKETS; VANGUARD FUNDS
PLC / VANGUARD ESG GLOBAL ALL CAP U; VANGUARD FUNDS PUBLIC LIMITED COMPANY; VANGUARD INTERNATIONAL HIGH DIVIDEND YIELD INDEX F; VANGUARD INV FUNDS ICVC-VANGUARD FTSE GLOBAL ALL CAP INDEX F; VANGUARD
INVESTMENT SERIES PLC / VANGUARD ESG EMER; VANGUARD TOTAL INTERNATIONAL STOCK INDEX FD, A SE VAN S F; VANGUARD TOTALWORLD STOCK INDEX FUND, A SERIES OF; XTRACKERS (IE) PUBLIC LIMITED COMPANY; XTRACKERS
MSCI ACWI EX USA ESG LEADERS EQUITY ETF. Confere com o original. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Certifico registro sob o nº 11310881 em 22/12/2023, protocolo 237171244. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CEMIG D
CNPJ 06.981.180/0001-16 – NIRE 31300020568

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 11 DE DEZEMBRO DE 2023
Data, hora e local: 11-12-2023, às 15:30 horas, realizada de forma exclusivamente digital, conforme Resolução CVM 81/2022. Convocação e publicações: Dispensada a
publicação do edital de convocação nos termos do art. 124, §4º, da Lei 6.404/1976. Presenças e quórum: Presente a acionista Companhia Energética de Minas Gerais-
Cemig, representada por Leonardo George de Magalhães que representa a totalidade do Capital Social. Mesa e instalação: Presidiu a reunião o Sr. Leonardo George de
Magalhães, que convidou a mim, Denis Teixeira Ferreira Dias, para secretariá-lo. Instalada a reunião, a acionista aprovou a lavratura da presente ata na forma de sumário.
Ordem do dia: Deliberar sobre: 1- Recomposição do Conselho Fiscal da Companhia, haja vista vacância nesse colegiado de indicação do acionista majoritário, Estado
de Minas Gerais; 2- Revisão do Estatuto Social da Companhia a fim de alterar a nomenclatura dos cargos da Diretoria Executiva Estatutária; 3- Consolidação do Estatuto
Social da Companhia, de forma a refletir as alterações indicadas; e 4- Autorização para os administradores praticarem todos os atos necessários à efetivação das
deliberações acima. Leitura de documentos e recebimento de votos: Foi dispensada, por unanimidade, a leitura dos documentos relacionados às matérias da pauta desta
Assembleia, uma vez que o seu conteúdo é do inteiro conhecimento da acionista. Deliberações: A acionista deliberou: 1- Os membros do Conselho Fiscal desta
Companhia, obrigatoriamente, são os mesmos da acionista única, Companhia Energética de Minas Gerais-Cemig, de acordo com o Art. 28 do Estatuto Social. Neste
sentido, os representantes da acionista Cemig aprovaram a proposta de eleição de: a) Lucas de Vasconcelos Gonzalez, brasileiro, casado, bacharel em Direito, Carteira
de Identidade MG 13.950.416, SSP/MG e CPF 095.574.846-16, com endereço comercial em Belo Horizonte, na Avenida Barbacena, 1200, Edifício Júlio Soares, Santo
Agostinho, CEP 30.190-131, como membro efetivo do Conselho Fiscal, em substituição à Sra. Elizabeth Jucá e Mello Jacometti, para cumprir o mandato de 2 (dois) anos
em curso, ou seja, até a data da AGO a ser realizada em 2024; b) Rodrigo Rodrigues Tavares, brasileiro, casado, advogado, Carteira de Identidade 11.884.723, SSP/MG
e CPF 068.856.846-78, com endereço comercial em Belo Horizonte, na Avenida Barbacena, 1200, Edifício Júlio Soares, Santo Agostinho, CEP 30.190-131, como membro
suplente do Conselho Fiscal, em substituição ao Sr. Igor Mascarenhas Eto, para cumprir o mandato de 2 (dois) anos em curso, ou seja, até a data da AGO a ser realizada
em 2024; c) Luiz Fernando Medeiros Moreira, brasileiro, casado, contador e administrador, Carteira de Identidade MG 372627, SSP/MG e CPF 216.681.166-34, com
endereço comercial em Belo Horizonte, na Avenida Barbacena, 1200, Edifício Júlio Soares, Santo Agostinho, CEP 30.190-131, como membro suplente do Conselho
Fiscal, em substituição à Sra. Luiza Cardoso Barreto, para cumprir o mandato de 2 (dois) anos em curso, ou seja, até a data da AGO a ser realizada em 2024. Desse
modo, o Conselho de Fiscal desta Companhia passa a ter a seguinte composição: Efetivos: Gustavo de Oliveira Barbosa, Pedro Bruno Barros de Souza, Lucas de
Vasconcelos Gonzalez, Michele da Silva Gonsales Torres, João Vicente Silva Machado. Suplentes: Rodrigo Rodrigues Tavares, Luiz Fernando Medeiros Moreira, vago,
Ronaldo Dias, Ricardo José Martins Gimenez. Registra-se que os membros do Conselho Fiscal ora eleitos tiveram análise prévia dos órgãos de governança, inclusive
pelo Comitê de Auditoria Estatutário da Companhia, não sendo registrado nenhum óbice à eleição e declararam, antecipadamente, que não incorrem em nenhuma
proibição no exercício de atividade mercantil, que preenchem os requisitos legais e não se enquadram em nenhuma das vedações descritas na Lei 6.404/1976, Lei
13.303/2016 e demais normas e regulamentações aplicáveis. Assumiram, ainda, o compromisso solene de conhecer, observar e acatar os princípios, valores éticos e
normas estabelecidos no Código de Conduta Profissional e Declaração de Princípios Éticos da Cemig e no Código de Conduta Ética do Servidor Público e da Alta
Administração do Estado de Minas Gerais. 2- Aprovar a revisão do Estatuto Social da Companhia a fim de alterar a nomenclatura dos cargos da Diretoria Executiva
Estatutária: a) Diretor Presidente: De “Diretor Presidente” para “Presidente”; b) Diretores Estatutários: De “Diretor” para “Vice-Presidente”; c) Diretores Adjuntos: De
“Diretor Adjunto” para “Diretor”. Desta forma, os artigos e os parágrafos do Estatuto Social da Companhia, conforme o “Anexo 1” desta ata, passam a vigorar com a nova
redação abaixo descrita: Art. 9º - O Conselho de Administração da Companhia será composto por 9 (nove) membros, dentre os quais um será o Presidente e outro, o
Vice-Presidente. §4º - Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Presidente da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. Art. 14
- Caberá ao Conselho de Administração: (...); b) eleger, destituir e avaliar os membros da Diretoria Executiva da Companhia, nos termos da legislação aplicável, observado
o presente Estatuto Social; (...) t) manifestar-se sobre o aumento do quantitativo de pessoal próprio, a concessão de benefícios e vantagens, a revisão de planos de
cargos, salários e carreiras, inclusive a alteração de valores pagos a título de remuneração de cargos comissionados ou de livre provimento e remuneração dos membros
da Diretoria Executiva; Art. 15 - A Diretoria Executiva será constituída por 7 (sete) membros, acionistas ou não, residentes no País, eleitos pelo Conselho de Administração
para mandato de 2 (dois) anos, observados os requisitos da legislação e regulamentação aplicáveis, sendo permitida, no máximo, 3 (três) reconduções consecutivas. §1º
- Os membros da Diretoria Executiva serão, obrigatoriamente, os membros das respectivas Diretorias Executivas da CEMIG, sendo que a Vice-Presidência sem
designação específica será ocupada, também obrigatoriamente, pelo Vice-Presidente de Geração e Transmissão da CEMIG. §2º - Os membros da Diretoria Executiva
permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, devidamente eleitos, sejam empossados. §3º - Os membros da Diretoria Executiva exercerão seus cargos em
regime de tempo e de dedicação integral ao serviço da Companhia, sendo permitido o exercício concomitante e não remunerado em cargos de administração em empresas
do “Grupo CEMIG”, a critério do Conselho de Administração. (...) §5º - Os membros da Diretoria Executiva, não empregados ou aqueles com contrato de trabalho
suspenso, terão direito a uma licença anual remunerada, por prazo não superior a 30 (trinta) dias, de forma não cumulativa, acrescida de um terço da remuneração
mensal em vigor. §6º - O Conselho de Administração poderá autorizar a contratação de Diretores não estatutários. Art. 16 - Ocorrendo ausência, licença, vacância,
impedimento ou renúncia de membros da Diretoria Executiva, esta poderá, mediante a aprovação da maioria de seus membros, atribuir a outro membro da Diretoria
Executiva o exercício temporário das funções respectivas, pelo período que durar a ausência ou licença. Parágrafo único - Omembro da Diretoria Executiva eleito exercerá
o cargo pelo tempo de mandato que restava ao substituído. Art. 17 - A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos 2 (duas) vezes por mês e,
extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente ou por 2 (dois) Vice-Presidentes, mediante aviso por escrito, correspondência eletrônica ou outro meio digital
com antecedência mínima de 2 (dois) dias, o qual, entretanto, será dispensado no caso de estarem presentes todos os membros da Diretoria Executiva. As deliberações
da Diretoria Executiva serão adotadas pelo voto da maioria de seus membros, cabendo ao Presidente o voto de qualidade, em caso de empate. Art. 18 - Compete à
Diretoria Executiva a gestão corrente dos negócios da Companhia, obedecidos a Estratégia de Longo Prazo, o Plano de Negócios Plurianual e o Orçamento Anual,
elaborados e aprovados de acordo com este Estatuto Social. (...) §3º - A Estratégia de Longo Prazo, o Plano de Negócios Plurianual e o Orçamento Anual serão: a)
elaborados com a coordenação do Presidente e com a participação de todos os Vice-Presidentes; §4º - Dependem de deliberação da Diretoria Executiva as seguintes
matérias: (...) i) aprovar a designação de empregados próprios para o exercício de cargos gerenciais da Companhia, mediante proposta do Vice-Presidente responsável,
observado o disposto na alínea “h” do inciso I do art. 19; (...) k) examinar e deliberar acerca da contratação de consultores externos, quando solicitado por qualquer
membro da Diretoria Executiva, observado o disposto no art. 14, alínea “j”, e art. 18, §4º, alínea “g”; (...) §5º - A prática dos atos necessários ao funcionamento regular da
Companhia, a celebração de contratos e demais negócios jurídicos será efetuada pelo Presidente, conjuntamente com um Vice-Presidente, por dois Vice-Presidentes,
ou por mandatário devidamente constituído. §6º - A outorga de procurações deverá ser realizada pelo Presidente, conjuntamente com um Vice-Presidente, ressalvada a
competência definida na alínea “c”, inciso I, do art. 19, para a qual será exigida apenas a assinatura do Presidente. §7º - Ressalvado o disposto neste Estatuto Social,
poderá a Diretoria Executiva conferir delegação de poderes para aprovação e assinatura de negócios jurídicos no âmbito dos órgãos pertencentes à respectiva unidade
de negócios, relacionados aos atos ordinários de gestão, inclusive a comercialização de energia. Art. 19 - Observado o disposto nos artigos precedentes e as boas
práticas de governança corporativa, caberá a cada membro da Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social, as deliberações da Assembleia Geral e
do Conselho de Administração, o Regimento Interno e as decisões da Diretoria Executiva, sendo suas atribuições, entre outras: I -Do Presidente:(...) b) coordenar a
elaboração, a consolidação e a implementação da Estratégia de Longo Prazo e o Plano de Negócios Plurianual da Companhia, com a participação dos Vice-Presidentes;
c) representar a Companhia em juízo, ativa e passivamente; d) assinar, juntamente com um dos Vice-Presidentes, os documentos de responsabilidade da Companhia;
(...) h) propor à Diretoria Executiva, em conjunto com o Vice-Presidente responsável, as indicações para os cargos gerenciais da Companhia; i) propor as indicações para
os cargos dos órgãos estatutários da Fundação Forluminas de Seguridade Social – Forluz e da Cemig Saúde, ouvido o Vice-Presidente responsável. l) planejar e prover
as atividades relativas ao suprimento de materiais e serviços, infraestrutura, tecnologia da informação, telecomunicações e serviços transacionais, e;m) gerir os processos
e atividades relativos à regulação do setor elétrico nacional e setores regulados afins, nos âmbitos interno e externo. II - Do Vice-Presidente de Finanças e de Relações
com Investidores: gerir os processos e atividades relativos à área financeira e relações com investidores. III - Do Vice-Presidente Jurídico: planejar, coordenar e administrar
as atividades jurídicas da Companhia, suas subsidiárias integrais e controladas, inclusive atividades da Secretaria Geral e de Governança. IV - Do Vice-Presidente de
Distribuição: gerir os processos e atividades de distribuição de energia elétrica e comerciais no ambiente de contratação regulado. V - Do Vice-Presidente sem designação
específica: praticar os atos próprios previstos na legislação aplicável e no presente Estatuto Social. VI - Do Vice-Presidente de Comercialização: gerir os processos e
atividades relativos à comercialização de energia e do uso do sistema elétrico, ao planejamento de mercado, ao relacionamento comercial no ambiente de contratação
livre. VII -Do Vice-Presidente de Participações: participar dos processos e atividades relativos aos negócios da Companhia, no que couber. §1º - Em relação às empresas
coligadas, os membros da Diretoria Executiva exercerão suas atividades, nos termos do que disciplinarem os respectivos estatutos sociais ou acordos de acionistas. §2º
- As competências de celebração de contratos e demais negócios jurídicos e a constituição de qualquer obrigação em nome da Companhia outorgadas aos membros da
Diretoria Executiva nos termos deste artigo não excluem a competência da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração, conforme o caso, nem a necessidade de
observância das disposições previstas no presente Estatuto Social no que diz respeito aos limites financeiros e à prévia obtenção das autorizações dos órgãos da
Administração, quando for o caso. §3º - Além do exercício das atribuições que lhes são fixadas no presente Estatuto Social, compete a cadamembro da Diretoria Executiva
assegurar a cooperação, a assistência e o apoio aos demais no âmbito de suas respectivas competências, visando à consecução dos objetivos e interesses maiores da
Companhia. §4º - Compete a cada membro da Diretoria Executiva, no âmbito de sua atuação, promover as ações necessárias ao cumprimento e à efetiva implementação
das políticas de segurança do trabalho aprovadas pela Companhia. §5º - As atribuições individuais de cada membro da Diretoria Executiva serão fixadas de maneira
específica no Regimento Interno, competindo-lhes, dentre outros:(...) Art. 26 - A área de compliance, vinculada à Presidência, é responsável por: (...) Parágrafo Único - O
titular da área de compliance reportar-se-á diretamente ao Conselho de Administração em situações em que se suspeite do envolvimento do Presidente em irregularidades
ou quando este se furtar à obrigação de adotar medidas necessárias em relação à situação a ele relatada. Art. 27 - A área de gestão de riscos corporativos, vinculada ao
Presidente e liderada por Vice-Presidente, é responsável por: (...) Art. 33 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos
acumulados, a provisão para o imposto sobre a renda, a contribuição social sobre o lucro líquido e, sucessivamente, as participações dos empregados e administradores.
(...) §4º A distribuição dos dividendos obrigatórios ou o pagamento de juros sobre o capital próprio, respeitado o mínimo legal, poderão ser excepcionalmente limitados
nos casos e nos termos em que o órgão regulador, por meio de previsão normativa ou contratual, assim o exigir para mitigar situação de desequilíbrio financeiro causado
por fato de terceiro, fato do príncipe, caso fortuito ou de força maior expressamente reconhecido. Os correspondentes contratos deverão ser aprovados pelo Conselho de
Administração ou pela Diretoria Executiva, no âmbito de suas competências legal e estatutária, cabendo ao órgão proponente demonstrar, de modo fundamentado, os
benefícios da contratação para a Companhia e a urgência da medida em face do potencial prejuízo que sua não adoção poderá causar. Art. 36 - Os dividendos declarados,
obrigatórios ou extraordinários, serão pagos em 2 (duas) parcelas iguais, a primeira até 30 de junho e a segunda até 30 de dezembro de cada ano, cabendo à Diretoria
Executiva, observados estes prazos, determinar os locais e processos de pagamento. Art. 39 - A Companhia assegurará aos membros e ex-membros do Conselho de
Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e do Comitê de Auditoria a defesa em processos judiciais e administrativos, ativa e passivamente, durante ou
após os respectivos mandatos, por fatos ou atos relacionados com o exercício de suas funções próprias. (...) §5º - Se o membro do Conselho de Administração, do
Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva, o Diretor não estatutário ou o empregado for condenado, com decisão transitada em julgado, deverá ressarcir a Companhia de
todos os custos, despesas e prejuízos a ela causados. §6º - A companhia deverá emitir Carta de Conforto para os membros do Conselho de Administração, do Conselho
Fiscal, da Diretoria Executiva, do Comitê de Auditoria e para Diretores não estatutários, abrangendo atos praticados de boa-fé, observadas as disposições legais. 3-
Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, passando a ser o Anexo 1 da presente ata, de forma a refletir as alterações indicadas. 4- Autorizar os
administradores praticarem todos os atos necessários à efetivação das deliberações acima. Encerramento: Franqueada a palavra, como não houve manifestação, lavrou-
se a presente ata, que, lida e aprovada, por unanimidade, sendo assinada por mim, Denis Teixeira Ferreira Dias, Secretário, e pelo Presidente Leonardo George de
Magalhães, conforme previsto na legislação aplicável. a.a) Denis Teixeira Ferreira Dias, Secretário, Leonardo George de Magalhães, pela Companhia Energética de
Minas Gerais - Cemig e Presidente. Confere com o original. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Certifico registro sob o nº 11311566 em 22/12/2023, protocolo
237173034. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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